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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº ________/2008.


O Vereador que este subscreve requer que, após ouvida esta Egrégia Casa, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando-lhe mover gestões junto ao órgão competente objetivando limpeza e capina da Rua Abaeté, localizada no Bairro Boa Vista. 

JUSTIFICAÇÃO: Moradores da região procuraram este Vereador a fim de articular um meio para solucionar os problemas advindos da falta de limpeza da vias pública ora mencionada.

Segundo informações daquele núcleo habitacional, o logradouro está em péssimo estado de conservação, cobertos pelo mato e pelo lixo. 

Considerando que o Art. 118 da Lei nº 1.040 de 06 de novembro de 1964 que “Institui o Código de Postura” dispõe:

“Art. 118 – Correrá por conta da Prefeitura o serviço de capinação e varredura das ruas, avenidas e praças, bem como a remoção de lixo destas e das habitações.” (....)

Requer este Vereador providências imediatas do Poder Executivo para solucionar o problema ora aludido.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2008.

_________________

Dr. Márcio Cota

Vereador – Líder do PMDB

Av. Getúlio Vargas, nº 111 – Centro – 4º Andar – Sala 402 – 35700-046 – Sete Lagoas – MG
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